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EMENTA: PODER EXECUTIVO ESTADUAL – ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS - ORDENADOR 
DE DESPESAS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - 
UEPB - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO 
– ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO II, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 18/93 – 
Decisão em harmonia com os fundamentos, decorrentes das 
irregularidades registradas no decorrer da instrução processual, 
justificando a aplicação da pena pecuniária. Conhecimento e 
não provimento. 

 

 

ACÓRDÃO APL TC 0077/2022 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de contas anuais da 

Universidade Estadual da Paraíba, relativa ao exercício financeiro de 2015, tendo 

como responsável o Sr. Antônio Guedes Rangel Júnior, ACORDAM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, na sessão 

plenária hoje realizada, em dar conhecimento recursal e, no mérito, pelo não 

provimento, mantendo na íntegra, do Acórdão APL – TC 00161/21. 

 
 

Publique-se e cumpra-se.  
TCE/PB – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno  

João Pessoa, 16 de março de 2022. 
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I - RELATÓRIO 
 
A matéria tratada nos presentes autos versa sobre o recurso de reconsideração em 

face da decisão consubstanciada no Acórdão APL – TC 00161/21, referente à 

Prestação de Contas Anual da Universidade Estadual da Paraíba, relativa ao exercício 

de 2015, sob a responsabilidade do Sr. Antônio Guedes Rangel Júnior. 

 
Nos termos da decisão, ora combatida, este Tribunal decidiu pela regularidade com 

ressalvas das contas de gestão, de responsabilidade do Sr. Antônio Guedes Rangel 

Júnior, relativas o exercício de 2015; aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), correspondente a 36,74 UFR/PB, além de recomendações e 

determinação para remessa das questões inerentes à atuação do Governo do Estado 

ao Processo de Acompanhamento de Gestão do Governador. 

 
Inconformado, o Gestor interpôs o presente recurso de reconsideração, alegando em 

síntese, que não houve ação ou omissão que possa ser atribuída à pessoa do gestor 

público a justificar a imposição de multa, requerendo a reconsideração da pena 

pecuniária aplicada. 

 
A Auditoria, ao analisar o presente recurso, concluiu que a desconsideração da multa 

imposta no Acórdão APL-TC 00161/21 ou, subsidiariamente sua redução, não é da 

sua competência. 

 
O Ministério Público de Contas emitiu parecer opinando pelo conhecimento recursal e, 

no mérito, pelo não provimento, acompanhando a Auditoria pela MANUTENÇÃO, na 

íntegra, do Acórdão APL – TC 00161/21– fls. 6314/6324, deixando a critério desta 

Corte a decisão acerca de eventual parcelamento da multa recorrida a fim de 

adequar à atual situação do recorrente.  

 

É o relatório. Com as notificações de praxe. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO 

 
 
Compulsando os autos, observa-se que a decisão, ora combatida, foi fundamentada 

nas seguintes irregularidades: 

 
 O Balanço Patrimonial enviado a esta Corte de Contas (fls. 220) está incorreto e 

não é possível apurar o Saldo Patrimonial;  
 
 Ilegalidade na contratação de docentes temporários; 
 
 Os Valores apresentados no Balanço Orçamentário (fl.217) não coincidem com os 

constantes no SAGRES;  
 
 Divergência de informações relativas as quantidades de docentes e de servidores;  
 
 Não envio dos procedimentos de concursos públicos realizados, com vista ao 

registro dos atos de admissão e 
 
 Procedência da documentação apresentada (DOC. TC. Nº 55828/16).  
 

Dessa forma, estreme de dúvidas de que a decisão se encontra em harmonia com os 

fundamentos, decorrentes das irregularidades registradas no decorrer da instrução 

processual e, consequentemente justificaram a aplicação da pena pecuniária, objeto 

do presente recurso. 

 
Quanto ao valor da multa, também não há razão para redução, tendo em vista que 

foi aplicada no percentual de 20% (vinte por cento) do valor máximo para o exercício 

em análise. 

 
Assim, considerando que as irregularidades, apesar de não possuírem a capacidade 

de macular as contas, justificaram as ressalvas, além da aplicação de multa. 
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III - CONCLUSÃO  
 

 
Sendo assim, diante dos fatos e fundamentos expostos, voto no sentido de que este 

Tribunal Pleno decida pelo conhecimento recursal e, no mérito, pelo não provimento, 

mantendo na íntegra, do Acórdão APL – TC 00161/21. 

É o voto. 
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